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LEI Nº 3362 DE 25 DE MAIO DE 2018.

Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de créditos adicionais especiais no orçamento corrente no valor de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais). 

Marco Aurélio Eckert, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:
LEI

Art. 1º Autoriza o Poder Executivo a realizar abertura de Créditos Adicionais Especiais no orçamento corrente com as seguintes codificações e classificações:


05 – Secretaria Municipal de Educação
04 – Fundeb
12 - Educação
361 – Ensino Fundamental
0047 – Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
2.079 – Manutenção do Ensino Fundamental-Fundeb
3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo
R$ 35.000,00 (recurso 31 Fundeb)
3.3.9.0.31.00.00-Premiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e Outras
R$ 1.000,00 (recurso 31 Fundeb)
3.3.9.0.32.00.00-Material, Bem ou Serviços p/ Distribuição Gratuita
R$ 1.000,00 (recurso 31 Fundeb)
3.3.9.0.36.00.00-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
R$ 1.000,00 (recurso 31 Fundeb)
3.3.9.0.39.00.00-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
R$ 115.000,00 (recurso 31 Fundeb)
3.3.9.0.46.00.00-Auxilio-Alimentação
R$ 48.000,00 (recurso 31 Fundeb)
4.4.9.0.30.00.00-Material de Consumo 
R$ 500,00 (recurso 31 Fundeb)
4.4.9.0.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
R$ 500,00 (recurso 31 Fundeb)
4.4.9.0.51.00.00-Obras e Instalações
R$ 1.000,00 (recurso 31 Fundeb)
Sub-total: R$ 203.000,00



05 – Secretaria Municipal de Educação
04 – Fundeb
12 - Educação
365 – Educação Infantil
0041 – Educação Pré-Escolar
2.084 – Manutenção Educação infantil – Fundeb
3.1.9.0.04.00.00-Contratacao Por Tempo Determinado
R$ 2.500,00 (recurso 31 Fundeb)
3.1.9.0.11.00.00-Vencimentos e Vantagens Fixas-Pessoal Civil
R$ 467.000,00  (recurso 31 Fundeb)
3.1.9.0.13.00.00-Obrigacoes Patronais           
R$ 1.000,00 (recurso 31 Fundeb)
3.1.9.0.16.00.00-Outras Despesas Variáveis -  Pessoal Civil
R$ 15.000,00 (recurso 31 Fundeb)
3.1.9.1.13.00.00- Obrigacoes Patronais
R$ 52.200,00 (recurso 31 Fundeb)
3.3.9.0.14.00.00-Diárias
R$ 1.000,00 (recurso 31 Fundeb)
3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo
R$ 50.000,00 (recurso 31 Fundeb)
3.3.9.0.32.00.00-Material, Bem ou Serviços p/ Distribuição Gratuita
R$ 500,00 (recurso 31 Fundeb)
3.3.9.0.36.00.00-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física
R$ 1.000,00 (recurso 31 Fundeb)
3.3.9.0.39.00.00-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
R$ 40.000,00 (recurso 31 Fundeb)
3.3.9.0.46.00.00-Auxilio-Alimentação
R$ 25.000,00 (recurso 31 Fundeb)
4.4.9.0.30.00.00-Material de Consumo 
R$ 400,00 (recurso 31 Fundeb)
4.4.9.0.39.00.00- Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
R$ 400,00 (recurso 31 Fundeb)
4.4.9.0.51.00.00-Obras e Instalações
R$ 5.000,00 (recurso 31 Fundeb)
4.4.9.0.52.00.00-Equipamentos e Material Permanente
R$ 11.000,00 (recurso 31 Fundeb)
Sub-total: R$ 672.000,00

05 – Secretaria Municipal de Educação
04 – Fundeb
12 – Educação
365 – Educação Infantil
0047 – Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica



1.096 – Construção, Ampliação e Melhorias das EMEIS
3.3.9.0.30.00.00 – Material de Consumo
R$ 5.000,00 (recurso 31 Fundeb)
3.3.9.0.39.00.00-Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
R$ 5.000,00 (recurso 31 Fundeb)
4.4.9.0.51.00.00-Obras e Instalações
R$ 15.000,00 (recurso 31 Fundeb)
Sub-total: R$ 25.000,00

Total: R$ 900.000,00 (novecentos mil reais)

Art. 2º Servirá de recurso para a cobertura dos Créditos abertos pelo artigo anterior:

I – o possível excesso de arrecadação do recurso 31 Fundeb, valor de R$ 278.000,00 (duzentos e setenta e oito mil reais);

II – a redução das seguintes dotações orçamentárias:

05 – Secretaria Municipal de Educação
04 – Fundeb
12.361.0047.2.079 – Manutenção do Ensino Fundamental – Fundeb
3.1.9.0.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
R$ 572.000,00 (recurso 31 Fundeb)
3.1.9.1.13.00.00 – Obrigações Patronais
R$ 50.000,00 (recurso 31 Fundeb)

Total: R$ 900.000,00 (novecentos mil reais)

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


            GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 25 DE MAIO DE 2018.



MARCO AURÉLIO ECKERT                                                                                                                         	      Prefeito Municipal
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